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CÂMÂRÂ DE VEREADORF^S DE FORTALEZÂ

GABINETE SOLDADO NOELIO

EMENDA ADITTVA N"

AO PROJETO DE LEI OOO9l2O25

pRoJETo DE EMENDA À r,pr onprx,(nre oB rÚupno: ooo9l2o25

"Acrescenta pará.gmfo único ao artigo 4'

do projeto de lei ordinária 0O09/2025' na

forma qte indica."

Art. 1". Acrescenta parágrafo único ao artigo 4" do Projeto de Lei Ordinária de

número OOO9 12024, com a seguinte redação:

AÍt. 4o: O dlsposto aesta Lei trão gera dlreito à

restltuiçáo dos valores Já reeolhldos a título da Tara

do senriço Prúbllco de MaaeJo de Resíduos sólidos

Urbanos (TMRSUI, lnstituída pela Let Municlpal ao

11.323, de 21 de dezembro ile 2022, coasiderando

que os senriços correspondeates foram efetivamente

prestados duraate o período de vigência da referida

norma.

Parágrafo Únlco: Os contribulntes que rrão pagaram à

durante a vlgência da Lei L132312O22, terâo

&

REÜEtsID ET

o s JÂil tozs damento pela Fazenda Munlcipal, bem como ações

J&;

dívidas anlstiadas e eventuais cobranças em



de cobrança ou execução de dividas relativas à

cobrança da TMRSU deverão set canceladas e/ou

êxtintas, bem como qualquer ato de constriçáo de

bens ou valores movidos Pela cobratrça da Taxa

referlda nêssa Lei deverá ser lmedlatamente

revogado.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNiCIPAL DE FORTALEZA,

Em

NOELIO

VEREN)OR DE FORTALEZA/CE

dede
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CÂMÂRA DE VEREN)ORES DE FORTALEZA

DA JUSTIFICATÍVA

Senhor Presidente,

Nobres Vereadores

O Projeto de Emenda tem como objetivo adicionar artigos à propositura

de extinção da "taxa do lixo" instituída no municipio de Fortaleza por conta da

aprovaÇão da Lei Ordinári a rf 1132312022, o qual está sendo apresentada

pelo Chefe do Executivo Municipal.

Conquanto louvável a proposta do frm do tributo, a Prefeitura atual já

se manifestou no sentido de que a proposta valerá para cobranças vindouras,

não mencionando quando aos valores já pagos pelos contribuintes, tampouco

o que se fará com os que ainda náo pagaÍam o tributo, e/ou estâo sendo

cobrados administrativamente ou judiciatmente acerca dos valores da taxa.

Como se demonstra, a I'et 71323 /2022 ji, no nascedouro trouxe

inconsistências severas, bem como se mostrou abusiva e desproporcional,

trazendo enoÍne prejuízo aos contribuintes, sem o devido retorno, como

podemos ver na caótica situação da limpeza urbana na atualidade.

Desta feita, é obrigação da Câmara dos Vereadores e de seus membros

trazer a compensação devida aos contribuintes que pagaÍam ou que estão com

dívidas em aberto quanto ao ma.lfadado tributo, que deverá ser extinto por

unanimidade, nas primeiras sessões dessa Casa no ano de 2025.



Trazemos abaixo o lastro técnico-legal a dar legitimidade

Emenda.

a nossa

1 . DA LEGITIMIDADE DO VERIAI)OR NA PROPOSITI'RA DA LEI QUE

VERSE ACERCA DE REI/OGAçÃO DE TRIBUTIOS:

Assevere-se, de início, que os vereadores dispõem de legitimidade para

propor lei a qual considere revogaçáo de tributos municipais, ultrapassando

assim a pretensa reserva de iniciativa do executivo municipal.

O tema já se encontra pacifrcado junto ao STF o qual decidiu que as leis

em matéria tributária se enquadram na regra de iniciativa geral, autorizando a

qualquer parlamentar apresentar projeto de lei cujo conteúdo consista em

instituir, modificar ou revogar tributo.

O eminente Ministro Gilmar Mendes, num pronunciamento em sede

Agravo em Recurso Extraordinário:

A questâo constitucional discutlda nos autos é a

rêserva de inlciativa em matêria tributária,

notadamente naquelas que velculam alteraçôes

capazes de gêrar üminulçáo na arrecadaçáo

tributária.

A discussão é de inegável relcvâncla do ponto de vlsta

Jurídico, polítlco e econômlco e' ceÉanente' ,áo se

clrcunscreve aos htêrcsses Juridicos do Municíplo

recorrldo. O tema Já foi enfreatado em diversos

Julgados do Supremo lHbunal Federal e a

Jurisprudêncla da Corte ê uníssona etlr negar a
edgência de rêsetrra de lntciatlna em matéria

trlbutária, alnda que se cuidê de lel que vlse à

mlnoraçáo ou revogação de trlbuto.

As lels em matêria trlbutária enquadram-se na regra

de lnlclativa gerel, que autorlza a qualquer

parlamentar, Deputado Federal ou §enador,



apresênter projeto de lei cuJo conteúdo cottslsta êm

lnstltulr, modlflcar ou rêvogar trlbuto.

A Carta em vigor aáo trourc dtsposiçâo semelhante à

do art. 6O, iaciso I, da Constltuição de 1967, que

Íesêruava à competêncla excluslva do Presidente da

República a lniclatlva das leis que üsponham sobre

matêrla finaacelra.

Tambêm aáo lnclde, na espécle, o art. 165 da

Constltulção Federal, utna vêz que a reetriçáo nele

prevlstâ llmlta-se às leis orçamentárias, plano

plurianual, lel de diretrizes orçaúentárias e lei

orçamentária aaual e não alcança os dlplomas que

aume[tem ou reduzam emções Íiscals.

Náo há, Eo tento colstltuclonel em vlgor, qualquer

rnandamento que determlne a lniciatlrra excluslva do

Chefe do Erêcutlvo quarto aos trlbutos. Não se apllca

à matérla nerhuma das alíneas do lnciso tr do § 1" do

art. 61, tampouco a previsão do art. 165. Como já

decidiu dlversas vezes êstê Trlbunal, a regÍa do art.

61, §1o, II, b, concerne tão somente aos Territórios. A

[orma náo reserua à inlclatlva prlvatlva do Presldente

da Repúbllca todâ e qualquer lel que cuide de

tributos, seaâo apenas a Eatéria trlbutária dos

Terrltórios.

Ainda que acarretêm áfini1slç!6 das Íêceitâs

arrecadadas, as lels que coacedem benefrcios fiscals

tais como lsençôes, remlssões, reduçáo de base de

cálculo ou alíquota não podem ser eaquadradas e[tre
as leis orçameatárlas a que se referem o art.165 da

Corstltulção Federal.



Com essa mesma orieataçáo, no sentldo da

laexistêacla de reserva de iniciatlwa em matéria de

lels tributárias, clto os segulates precedeates:

LEI IMCIÂTTVA MATÉRH TRIBUTÁRIA

PRFTCEDENTES. O Legtslattvo tem a lnlclatlva de lei
versando matérla tributária. Prêcêdertea do Pleno em

torno da inedstêucla de resenra de lnlclativa do

Executivo Âçóes Diretas de Iaconstituclonalidade n"

2.464, telatora mlnlstÍa Ellea Gracie, Dlârio da

Justlça de 25 de maio de 2OO7, e ao 2.659/§C, relator

mlnlstro Nelsoa Jobia, DláÍlo da Justlça de 6 de

feverelro 2OO4. AGRÂVO ÁRTIGO 557, § », DO

cóDlc'o DE pRocDsso crvll, MrrLTA. se o agravo ê

mealfestanente irfundado, impõe-se a apllcação da

multa prevista ao § 2" do arttgo 557 do Código de

Processo Civil, arcando a parte com o ônus

decorrente da ütigâucia de má-Íê. íRt 680608 AgR,

Relator Marco Auréllo, DJe 19.9.20 13, Hmelra
Turmaf.

RECURSO EKTRÂORDINIíRIO IMB.AR(X)S DE

DECLARAçÃO RDCEBIDOS COMO RFêITRSO DE

AGRAVO PROCE,SSO LFI}ISLATIVO MATÉRIÂ

TRIBUTI{RIA INEXISTÊNCIA DE RESERVA DE

INICIATIVA PREI'AIÊNCIA DA RFI}RA GER.âL DA

INICIATIVA CONCORRTNTT QUÁNTO À

TNSTAURÂçÃO DO PROCESSO DE FORMAçÃO DÂSi

LEIS LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA

IMCIATIVA PARLAMINTÂR RIITÚNCIÂ DE RECEITA

NÂo coNrrcuRADA ausÊNcrA DE vIoLAÇÁo À

RTSiERVA DE LEI ORçÂMENT]iRIA ALFI}ÂDA OFENSA

AO ART. !67, TNCISO I, DA CONSTITT,IçÃO

INOCORRÊNCIA DECI§ÃO QI'E SI À'USTA À

JI'RISPRUDÊIÍCIA PRTVALECENTI ITO SI'PREMO

TRIBI'NAL FEDER.âL CONSF4I'ENTE IN\IHBILIDADE

DO REICUR§IO QUE A IMPUGNA SI'BSISTÊNCIA DOS



FI,NDÂUENTOS QUE DÃO sIrpORTE À DECrSÃO

RECORRTDA RECITRSO IMPROVIDO.(RF-ED 732.685,

Rêlator Mlnlstro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe

27.s.2OL31

I. Ação direta de inconstltuclonalldade: L. est.

2-2O7|OO, do Estado do Mato Grosso do Sul (redaçáo

Em sede de controle abstrato, vale meaclooar, êrrtrê

outros, os seguintcs Julgados: Âçáo üreta de

lnconstitucioaaüdade. Medtda limlnar. Let 6.486, de

14 de dezembro de 2OOO, do Eetado do Espirito

Saato. - ReJeição das prellmhares de falta de

lnteresse de agir e de vedação da concessão de

limiaar com base na declsão tomada na ação

declaratória de constltucioaalldade ao 4. - No mêrito,
náo tem relevâacia jurídica capaz de conduzir à

suspensão da eÍlcácia da Lêi lmpugnada o

fundamento da presênte argiiição relativo à

pretendlda lnvasão, pela Assembléla Leglslativa

Estadual, da inielativa privatlva do Chefe do

Executivo prevlsta no artlgo 61, § 1o, II, 'b', da

Constltuiçáo Federal, porquanto esta Corte (assim na

ADIMC 2.304, onde se citam como precedentes as

ADIN's - declsóes limlnares ou de mêrlto - 84, 352,

372, 724 e 2.0721 tem salientado a inedstêncla, ao

processo leglslatlvo, em gerial, de resenra de ialclatlva
em favor do E.êcutivo em matérla tributárla, seado

que o disposto ao art.61, § 1o, [, "b", da Coastltuiçâo

Federal dlz respeito excluslvamente aos Terrltórlos

Federals. Em consequêncla, o mesmo ocorre com a

alegação, que resulta dessa preteudida lniclativa
privativa, de que, por lsso, serla também ofendldo o

princípio da independência e harmonla dos Poderes

@taigo 2" da Carta Magna Federalf. Pedtdo de liminar
lndeferldo. (/fDI 2392-MC|ES, Rel. Mitr. MoÍelra

Alves, Tribunal Pleno, DJ 1.8.2OO91,



do art. 1" da L. est.2.4L7lO2l, que iseata os

aposentados e penslonlstas do antlgo sistema

estadual de previdêncla da contrlbulçáo destinada ao

custelo de plaao de saúde dos servldoree Estado:

incorstitucioaalldade declarada. II. Ação direta de

lnconstituclonatldade: conheclmeato. 1. À vista do

modelo dúpllce de controle dê constltuclonalidade
por aós adotado, a adrnisslbilidede da ação dlreta não

está condicionada à tnvlabllldade do controle difuso.

2. A norma lmpugnada é dotada de generaüdade,

abstração e lmpessoaüdade, bem como ê

ladependente do restaate da lel. m. Processo

legislatlvo: matéria tributâria: iaedstêncla de resenra

de iniciativa do Executivo, seado lmpertinente a
iavocação do art. 61, § 1o, [, b, da Colstltulção, que

diz respeito excluslvameate aos Terrltórlos Federais.

ÍV. §egurtdade soclal: norrtra quc concede beneÍiclo:

necessldade de previsão legal de fonte de custelo,

inexistente no caso lCF, art. 195, § 5'l: precedentes.

(ADI 32O5/MS, Rel. Mia. Sepúlveda PeÍtence,

Trlbunal Pleno, DJ 17.1f .2006).

Ante o êrrposto, manlfesto-me pela existêacia de

repercussão geral da questão constltucloaal suscitada

e pela reafirmação da Jurtsprudêncta desta Corte, a
Íbn de assentar a lnedstêacla de resenra de iniciativa
para leis dê netuÍêze trlbutárla, laclusive as que

concedem reaúncla fiscal.

Voto pêlo provimento do recurso extraordinário para

reconhecer a constltucionalidade da lei municipal

impugnada.

Penso que a mesma orieataçáo deve ser apllcada ao

caso eur exame, dessa vez na sistemâtlca de

repercussão geral, para afastar a edgêncla de resenra

de iaiciatlva do Drecutivo aa matéria em questáo.



Como visto, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar, no Plenário Virtual,
o mérito do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 7434SO, confrrmou
jurisprudência da Corte no sentido de que nâo existe reserva de iniciativa ao

chefe do Poder Executivo para propor leis que implicam na reduçáo ou

extinção de tributos, e a consequente diminuiçâo de receitas orçamentárias. A

matéria constitucional teve repercussáo geral reconhecida.

Portanto, diante de todo o exposto, conclui-se que os vereadores

poderáo propor projetos de leis que gerem revogação ou reduçáo de tributo.

A propositura legislaüva de revogação da taxa, como visto, pode ter

iniciativa parlamentar, coÍrtudo, deve estar acompanhada da estimativa do

impacto orçEunentário e financeiro.

Segundo entendimento do STF, "A Emenda Constituciona-l 9512016,

por meio da nova redação do art. 1 13 do ADCT, estabeleceu requisito adicional

para a validade forma-l de leis que criem despesa ou concedam beneficios

fiscais, requisito esse que, por expressar medida indispensável para o
equilíbrio da atividade financeira do Estado, dirige-se a todos os níveis

federativos".

Outrossim, a Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu artigo 14,

estabelece condiçáo adicional para os atos que gerem renúncia de receita, pois

além da estimativa do impacto orçamentário-frnanceiro, a referida norma

assevera que deve haver compatibilidade com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias e atender ao menos uma das seguintes condições:

1. Demoastraçâo pelo propotrente de que a rerrúncla

fol conslderade ne estlmetftre de receita de lei

orçamentária e que rráo afeteÍá as metas de

resultados fiscais previstas no anexo próprlo da lei de

diretrizes orçamentârias;

2 - DO ATETÍDIMENTO À T,PT PP RESPONSABILID/IDE FISCAL



2. Estar acompanhada de medidas de compensaçáo,

por melo do aumeato de recelta, provenlente da

elevação de alíquotas, amplíaçáo da baae de cálculo,

majoração ou crlaçâo de tributo ou contrlbuiçâo.

Mostra-se superada tal exigência haja vista que o artigo 2" do projeto de

Lei que ora se emenda jâ traz a previsáo dos recursos que finalciaráo os

serviços de manejo de resíduos sóüdos.

3 - DA IÍF,CESSIDADT DE DE\rOLUçÁO DOS VALORBS PAGOS PELO

COIÍTRIBIIINTE:

Em perfunctória aláIise, nota-se que a base inicia-l de projeção de

custos com gastos com os serr.iços de manejo de resíduos sóüdos no município

de Forta-leza se baseia em projeçôes, com fulcro inicial em contrato Íirmado no

ano de 2021, acessível pelo Link

httDS: / /transDarencia. rlaleza- ce. sov. br / index.php / contrato / detalhar/

i87405, e, o mais preocupante, claramente se vê nos anexos, que os serviços

contratados abrangem atividades não condizentes com a previsão a Lei

1132312022, incluindo "capinaçao e raspagem com pintura de meio fio,
uarrição e limpeza de canais, iachos, boco.s de lobo e terrenos baldios", o qte ,

nem de longe é fato gerador de cobrança individua de taxa de lixo, e sim, umâ

introdução indevida de cobrança de tributo ao contribuinte.

Os possíveis questionamentos judiciais dos limites e ilegalidades na

cobrança do Tributo previsto ta I*t 1132312O22, podem causar enorme dano

ao erário municipal, haja vista, que, em breve anáüse, há traços claros de

cobrança indevida, acarretando custos adicionais e honorários advocatícios

em favor dos patronos dos contribuintes lesado, além de possíveis açÕes

administrativas, e, mesmo de cunho penal em desfavor dos administradores

públicos envolvidos na situação.

Nesse sentido, por ser mais eficiente e menos gravoso ao erá,rio público

municipal, a presente emenda propõe a alistia aos devedores da taxa, além da



4 - CONCLüSÃO

No que tange aos requisitos da l,ei de Responsabüdade Fisca-l, como

exposto acima, não se trata de mera renúncia frscal pela adoção inicial de

cobrança do Tributo, mas rea-l questionamento da sua base de cáculo e fato

gerador, o qual pela n.atl:'reza tributá,ria da taxa, deve ser individua-lizado, e

náo baseado em projeção pretérita de custos, os quais, ainda, náo são

legítimos para fins de cobrança de Taxa de Lixo.

Como dito, a devolução dos valores indevidamente pagos pelo

contribuinte, em fade dos motivos acima expostos, é urgente, e deve ser

lastreada nos mesmos moldes de condenação da Fazenda Pública.

Em breve arremate: a elevada e escorchante carga tributária que os

brasileiros já suportam não dá espaço a mais uma cobraaça, desnecessária,

de caráter claramente arrecadatório e que não vem acompanhada de uma

politica efetiva de coleta efetiva, e reaproveitamento de residuos nos moldes da

moderna prática ambiental.

Não procede, ainda, o argumento da administraçâo municipal em

"anistiar" a maior parte da população quanto à Taxa do lixo, haja vista a
natureza da Taxa do Lixo ser de contraprestaçáo de serviço púbüco, e não

política de redistribuição de renda, a qual concerne a outros instrumentos e

tributos.

Desta feita, mostra-se necessária uma ação efetiva por parte desta

Casa de Leis, a qual, com essa propositura, cumpre o legítimo papel dos seus

extinçáo e açÕes de cobrança ou administrativas em desfavor dos

contribuintes inadimplentes.

Dialte de todo o exposto, comprova-se que, no que tange à

iniciativa da presente propositura, não há o que se falar em vicio de iniciativa,

dado o entendimento do Supremo Tribunal Federal, que possibüta aos

vereadores proporem projetos de leis que gerem revogação ou redução de

tributo.



membros legisladores, atuando em favor da populaçáo, que não deve ser

onerada com mais um tributo.

Câmara Municipal de Fortaleza/CE, de de 

-.
SOLDADO NOELIO

VEREADOR DE FORTALEZA/CE


